
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.7I4. DE 30 DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MT]NICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUB LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART. 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇAo DE DoTAÇAo, PARA ATENDER DESPESAS CoM COMPLEMENTO DE LICITAÇÃO EO

coNTRATo 08/2018, sotuÇÕns EM BENEFIcIAMENTo on RnsÍpuos coNFoRME Rl 77r.244,

PROCESSO: 31.408-0/2017 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA'

REF. SOL]CITAçÃO I.83I - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚSUCOS

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 530.412,15 (QUINHENTOS E TRINTA MIL QUATROCENTOS E DOZE

REAIS E QUINZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕNS):

I O.O I. I 8.452.0 186,27 03 OPERACÕES DE MANEJO DE RESÍ DUOS SÓLIDOS

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA
OOOO PROPRIA

530.4t2,15

TOTAL....R$ 530.412,15

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉDITo DE eun TRATA o ART. r" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡ncrll, DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇAo(ÕEs) Do oRÇAMENTO
VIGENTE:

IO.OI.15.45I.O 187.1495 PAVIMENTACÃO E N\4PI-ENTEC,ÃO DE VIAS PÚBLTCAS

4.4.90.5I.00 OBRAS E INSTALAÇOES

OOOO PROPRIA

RS 530.412.15

TOTAL,..,R$ 530.412,15

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBrtCnç.Ã'O.
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Do MUNIcÍpIo nn ¡uNnr¡,Í

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ào Oe CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLTNICIpto DE JUNDIAI, Ao(s) TRINTA DIA(s) oo tr¿Ês DE NovEMBRo Do ANo DE Dols MIL E vINTE E

UM.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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